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Os signatários deste instrumento, que assinam o pÍesente conlrato de locação, dispensada

a licitaÇáo com fundamento no aÍtigo 24, inciso X, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho

de 1993, com as elleraçôes inlÍoduzides pela Lei Fedêral no 8.883, de 08 de lunho de

1994. devidamente ÍaliÍicada pela autoridade competente, de um lado FÁB|O ROCHA

MENDONÇA, brasileiro. portador do RG no 30.742 - SSP/AC, inscrito no CPF sob o no

021 954.702-59, neste ato represenlado pelo Senhor FABRICIO NORONI{A iTENDONÇA,

brasileiro, portador do RG no 0309593 - SSP/AC, inscnto no CPF sob o no 512.323.242-72.

residente e domiciliado na Ruâ CÍemilda CastoÍ, 35, Bosque - Rio Branco/Ac - e do oulro

lado a CÀMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO, órgâo do Poder Legislativo com sede à

Rua 24 de janeiro no 53 - Seis de Agosto, inscrita no CNPJ no 04.035.143/0001-90, neste

ato representado por seu Presidente ANTÔN|O LIRA OE MORAIS, brasileiro, divorciado,

portador do RG no 123180 SSP/AC e CPF no 217.429.602-00, residente e domiciliado

nesta Cidadê e pelo sêu Primeiro Secretário. vereedor RAILSOH CORREIA DA COSTA,

brasrleiro, solteiro, portador do RG no 0303835 ssP/Ac e cPF no 620.643.042-15.

residente e domicrliado nesta Cidade, tem justo e contratado o seguinte, que muluamente

aceitam e outorgam. a saber: o primeiro nomeado aqui chamado LOCADOR, sendo

proprietário do imóvel sÍtuado a RUA JOSÉ DE MELO. 338, SALA 04 - BOSQUE. em Rio

Branco - Acre, ao qual dá em locaÉo ao LOCATÁRIO, medianle âs Cláusulâs e

condiçóes descritas nestê Conkâlo, para uso exclusivo na residencial:

CLÁUSULA PRII'IEIRA

(Oa Dosünaçào do lmóvel)
O imóvel. objeto de locação, destina-se exclusrvamente a instalação do gabinete do
vereador ARTÊMIIO COSTA (Artêmio Lima Costa), náo podendo ser mudadâ a sua

destinaçáo sem o consentimenlo expresso do locador.

CúUSULA SEGUNDA

(Do Prszo de Vigêncial
O prazo de locáÉo será de 12 (doze) mes€s, a conter da dâte de essinalura do conlrato.
podendo ser pronogado por iguais e sucessivos perÍodos, se as pertes âssim acordeÍem.

SUBCúUSULA SEGUNDA
Findo o prazo de locâÇáo por qualquer motivo, obrigê-sê a locetána a devolver o lmÓvel

devidemente vistoriedo pelo locâdor ou seu procuredor legal, ficãndo a locetárie obrigeda a

entregar o imóvel nas mesmas condiçôes que íecebeu.

I

BIO ROCHA MENDONÇA. REPRESENTANTE: FABR

MENDONÇA
LOCATÁRIA: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
ENDEREÇO: RUA JOSÉ DE MELO. 338, SALA 04. BOSQUE,
DESTINAçÂO: INSTALAÇÂO DO GABINETE DO VEREADOR ARTÊMIO COSTA
vtGÊNcrA: í0.07.2019 A 10.07.2020
VALOR MENSAL: R$ í.600.00
VALOR ANUAL: R$ .19 200.00

LOCADOR: F CIO NORONHA
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PARAGRÁFO ÚNrcO
Caso o contrato não seja prorrogado, e o Locatário náo restitua o imóvel no fim do
contretuel, pãgará ênquanto estiver na posse do mesmo, o aluguel mensal reajustado nos
lermos de Cláusula Ouinta, até a efetiva desocupaçáo do imóvel, objeto deste instrumento.

CúUSULA TERCEIRA

(Do Pegamento do Aluguel)
O valor do âluguel mensal é de R$ 1.600,00 (Um mil e seiscentos reais), perÍazendo um
tolal anual de R$ 19.200,00 (Dezenove mil e duzentos reais). que o locáário se
compromete a pagaÍ ponlualmente, ate o sexto dia útil após o vencjmento, através de
depósito bancário na conta do locador.

CLAUSULA QUARTA

(Da Falta de Pagamento)
A falta de pagamento nas épocas supre deteÍminedas dos aluguéis e encargos, por si só,

conslituirá o locatário em mora. independentemente de qualquer notificaçáo, Interpelaçáo
ou aviso extÍajudicial.

PARÁGRAFO ÚNrcO
O etreso no pâgamento aerrelará ainda a incidênoa de juros moÍatórios sobre a parcela
devida, fixados em 0,5% (meio por cênto) ao mês, e calculados "pro-rala tempoÍe" em
relaÉo à mora ocrrrida.

CLÁUSULA QU]NTA

(Do RBâjuste do Aluguel|
O aluguel será reajustado a cada mês de aniversário da assinatura do conlÍalo, a contâÍ de

sua vigência, por expressa manúestaçáo do locador, com base na conespondente

variaçáo do indice geral de preço - IGPM da Fundaçáo Getúlio Vargas ou oulro indice
oficial que venha substituí-lo.

CúUSULA SEXTA

(Dos lmpostos, Taxas o ContribuiçÕss dê llrelhoÍia)
Os impostos de qualquer nâtureza, ta(as e as mntribuiçóes de melhoÍiã, ainda que
resultantes de lei nova promulgada na vigência do contrato ou de suas prorrogaçôes
corretáo por conta exclusiva da locadora, obrigando-se a loc€tário a pagar as despesas
ordináries que incidam sobre o uso do bem como os encargos de luz e telefone.

cúusuLA sÉnilA
(Faculdade do Locatário)
Nos doís primeiros meses do exercicio orçamentáno, em virtude da possibilidade de atraso
na abertura e distribuiÉo do orçamenlo, no registÍo de empenho ou de outras providências

de ordem administrativa, náo oconerá mora do locatário, sendo facultado pagar os
aluguéls vencidos durante o 3o (terceiro) mês.

CúUSULA OITAVA

(Das ObÍas)
O Locatário, salvo as obras que importem na segurança do imóvel, obíga-se pôr todas as
outras, devendo trazer o imóvel locado em boes mndiçóes de higiene e limpeza. com
pintuÍa, vidros, parte elétrica. hidráulica, cobertura, piso, revestimento de parede. louç€
sanitária, chuveiro, êspelhos, portas e janelâs êm
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perfeito estado de conservaÇáo
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funcionamenlo. para assim restÍtuí-los quando Íindo ou Íescindido o contrato,

direito de retençáo assegurado no AÍ1. 578 do Código Civil, em virtude das

necesúrias, ou das úleis realizadas no imóvel com expressa anuência

observando o prazo máximo de 60 (sessenta) meses, estipulados no presente
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do Locador,

Contralo.

PARÁGRAFO ÚNlcO
O locatário poderá fazer no imóvel, por sue conta. mediante autorização escnta da

locadora, as modiÍicaçóes e as obras de adaptaÉo que julgâr necesúnas aos serviços do
órgão que no mesmo funcionar.

cúusuLA r{or{A
(Faculdade do Locâdor,
O locatário desde já faculta ao locador examinar ou vastoriar o imóvel locado quando

entender conveniente.

CúUSULA DÉCIiIA
No caso de desapropÍiaçáo do imóvel locado, ficará o locador desobrigado pôr todas as

cláusulas deste contralo, ressalvadas ao locatário, tãGsomente, a faculdade de haver do
poder desapropriante a indenizaçáo a que, porventura, tiver direito.

CLÁUSULA DÉCIÍÚA PRITTEIRA

(Da Cláusula Penal)
À parte que infnngir, total ou parcielmente, cláusula deste contrato, Íicará obrigada ao
pagamento de multa de 10olo (dez por cento) do valoÍ do contrato à época da infraçáo, e,

ainda, em caso de procedimento iudicial, ao pagamento de honoráíos de 20% (vinte por

cento) sobre o valor da causa.

PARÁGRAFO ÚNrcO
Náo carac,teriza infraÉo contratuâl o pagamento dos aluguéis com inobservância do prazo
estabêlecido na cláusula sétima deste inslrumento, hipótese trateda exclusivamente
naquela dasposição.

CLÁUSULA DÉCMA SEGUNDA
Quaisquer estregos ocasionados ao imóvel e suas instalâçóes. bem como as despesas a
que o proprielário for obngado por eventuais modificaçóes íeilas no imóvel ficam a cargo
do loÇatário, nào cabcndo qualguer indenizaçáo por parte do locador.

CLÁUSULA DÉGIMA TERCEIRA

(Da Alteração ContÍatuall
Estabelecem as partes conlÍatanles que alteraçáo ou adnamenlo desle contralo, as pârtes

interessadas se notificâráo mutuamente, com antecedéncia nunca inferior a 30 (trinla) dies,
findo esle prezo, @nsidera-sê como desinteÍessante para o locatário. a sua continuaçáo
no imóvel oÍa locado, devendo o mesmo entregar as suas chaves à locadora,

tmpretêrivelmênte no dia do vencimento deste contrato.

cúusULA DÉCIIIA QUARTA

(Da Segurança da Locação)
O locador declara renunciar, durante a úgência deste contrato, ou de suas prorrogaÇóes,

ao direito de rescindi-lo, com base no pârágíefo único, do ertigo 571, do Código Civil. Em
caso de falecimento ou solvência, os herdeiros e representantês dâ pâÍte falecida ou
solvida, seráo obÍigados ao cumpímento inlegral deste contratorlle o seu lérmino e, no
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caso de venda, a fazer constar de escrilura. expressâmente, a obngação de se

inlegralmente respeitadas, pelo compradoÍ, as condiçóes deste contrato.

cúUSUI-A DÉCIÍyIA QUI}ITA

(Da Rescisâo Contratual)
Este conlrâto será rescindido, sem qualquer direito à indenizeÉo ou multa, por proposta

da autondade competênle e mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, se ô Câmara
Municipal de Rio Branco não mais nec€ssilar do imóvel para o alendimento de suas
finalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

(Do ValoÍ do Contrato)
O valoÍ lotal do presente contrato é de R$ 19.200,00 (Dezenov€ mil e duzentos reais)
devendo as despesas coner poÍ conla da seguintê dotaÉo orçamentária:

Programa de Trabalho: 001.001 .200 10000 - Administreçáo da câmara Municipal de Rio

Bran@

Elêmênto de despesa: 3.3.90.39.00

Fontê:01

CLÁUSULA DÉCIiiA SÉNMA

íO Foro do Contrato)

E por essim teÍem contrâtâdo, assinam o pÍesentê conlreto em 03 (três) vias, em presenÇa

das teslemunhas abaixo. e elegem o FORO da cidade de Rio Branco para conhecimento

de toda e qualquer questáo deconente de sua inlerpretaçáo ou execução, excluindo-se de

qualquer outro pôr mais pívilegiado que seja.

Rio Branco - Acre, í0 de julho de 20í9.

FlaRiaró NôRor{ÉA MENDoNÇA
cPF 512.323.242-72

LOCADOR

J
AN

Preside ama ta rcipal de Branco
LOCATÁ

TA
retário dâ C

LOCATÁ
nicipal de Rio Branco
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cÂmenn MUÍ{rcrPAL DE Rro BRAr{éo

-- Coordcltcdoria dê Licatrç6Ês ê CohtrâtoJ

lü TÊRto ADtnvo Ao coNTRÂÍo No. 24n019

4 CÀl.lRl lS,OIClPil& n§ R O CRa,TCCO - Fr.râdô dn ârrc ..larrÚâ :-.r: CldP.l rê no

0{ 035.143/0001-90, 6m teds ne Rue 2{ depneno, rÉ. 53 - SeÉ da Âgosto - ? Oaütto.
nestê alo reprêsêÍüâdâ poÍ sâl Píe3adêírte AflTo$O URA DE rORAlS. brasilgiro.
poÍtedoí do RG no 123180 SSPTAC e CPF ne 217 429.602-00 Íêâirênle e domidtiâdo
nêste Ct<latb e pelo seu Pnmaro Secretáno, Vereador RAfl-SOll CORRÉIA DA COSTA.
b".âsisro. gslúaÍ do ÊG n" C303835 SSPiAC e CPF n" 620 643 ü42-! 5. r'esÊceÍ?le e
ooíncrltaoo n€§ta cEare. ooíavarte oenqí'lnada l,.ocÂTARIÂ. e 60 orrtÍs rarb a sr
FABto ROCIüÀ E§OfaçÀ brõibaÍo, poítador do RG nô 30,742 - SSP/AC, inscrito no CPF
sob o no 021-954.702-59, n€dê ato Í6pÍesíüú pdo S€nhor F BdC-p mROffHA

-l5OllÇf, bxelbine, 1»,Lrü ú; ÊG nà 05{8583 - SSPrÂC. sitüib rr.r CPF .ob o Íro

,11 3?3 ?42 !2 Íssldê..Éâ e ílôí?]É)àróc ,:a Rue Crsí.."$ée CáÉâí 35, B,+Ê"q$Ê - R6 &Éôcc.'.â,C
.iu' àr ii 11à r.isí ^ríi ri ràjv LO€^DOR. REEOL'UEH i.rgisl, iri u iii Ti;ihü' Âdfuvi, àr Cürir àtü
n' 2412019, coníorÍne proc€§so edíHnr§t atlvo n' 2658ô12020. eteíldidâs eB §êguintes
cláusulas e condçóes que se enurrciam a seguir:

cLÁt 3t r-A PRrffirRÂ - oo oE.rETO
P*. r*..+.ÍÚÇ á-ínl alài\aft §ÍA s.att)g*ie . íiÍÊft r Ç.Ín t*r.Íí-. tt*t .-fféry,r* e*
0í.0í.2ül ô t3íÍr1ô 6il.1 €fi Oll0lÍlílín.

CLAINiULA TERCETRA - DO YALOR OOTERTO ffXNVO
O valor anud dcric têrÍÍro a(hivo paía couÍ as dcapcss rrltivss à po.Togçâo (b Coolrso no
7á,?O19 ê de t{E 19 2OO OO ldêzeírorre índ ê úuzenla§ íêârs)

cúusULA QUARÍA - DA NovÂ REDAçÃo DA cúusuLÂ PRIIEIRA
A nova redaÉo da CúUSUIá PRIMEIRA será 'O imóvd. obieto dê locaçáo. de§tin+.sê
erclüsveÍn€í ,e s inssreçào óo gaDrÍr€re oo vo.eâoo. CÉUO ê D€LHA tJosê Cáiio &lto da
Sr.ivai. rá,c p(Xieftl:o ser muciada ú sua.Jelbíraç,fu seín Õ .asítsúr"iir..rentc Éxp{esâl óo iocádoí-

cúusrrÂ auxr^ - DAs rlErArs cúusuLrs
Ficam ratificadas as demais dáusulas e condições estabelecidas no contrato rniqal.
firmado eítíe âs psrt€s,

COSTA
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FAEOROCH^ reXDOr.çA
Rap FÀ8RlClO LORtOLttA El{OOraÇA

cPF 512.s23 242-72 - LOCÂDOR
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